
Matéria Legislativa PROJETO DE LEI - EXEC - 001/2026

De: Camila F. - DVLEG

Para: DVLEG - Divisão de Serviços Legislativos 

Data:  17/03/2026 às 12:49:48

Setores (CC):

DVLEG

Setores envolvidos:

DVLEG, PGL, GABVER

Projeto de Lei nº 001/2026 – Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a

Caixa Econômica Federal, no âmbito do Fundo Nacional de Investimento em Infraestrutura

Social – FIIS, e dá outras providências.

Projeto de Lei Ordinária do Poder Executivo de 2026 - Nº*: 

001

Ementa*: 

Projeto de Lei nº 001/2026 – Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a Caixa Econômica Federal, no

âmbito do Fundo Nacional de Investimento em Infraestrutura Social – FIIS, e dá outras providências.

 

SECRETARIA LEGISLATIVA

Recebida e protocolada a presente matéria nesta Secretaria Legislativa, ficando o respectivo Processo Legislativo
Eletrônico regularmente autuado, reunindo todos os atos e documentos pertinentes à sua tramitação, nos termos do
art. 39, §§ 1º e 2º, da Lei Orgânica do Município , e dos arts. 125-A a 132-A da Resolução nº 001/1991 –
Regimento Interno.

Proceda-se à conferência formal da proposição, à sua publicação no Expediente e às demais providências iniciais
cabíveis, encaminhando-se, na sequência, o processo à Procuradoria Jurídica para análise e emissão de parecer.

 

 

_

Camila Roberta Ferreira
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Agente de Serviços Legislativos e Serviços de Apoio ao Plenário

div.legislativa@embuguacu.sp.leg.br

Anexos:

PL_001_2026_EXEC.pdf
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  Matéria Legislativa PROJETO DE LEI - EXEC - 1- 001/2026

De: Camila F. - DVLEG

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  17/03/2026 às 12:50:44

 

Matéria publicada no Expediente da 06ª Sessão Ordinária de 2026.

_

Camila Roberta Ferreira

Agente de Serviços Legislativos e Serviços de Apoio ao Plenário

div.legislativa@embuguacu.sp.leg.br

Anexos:

4_EXP_0062026_publicacao.pdf
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  Matéria Legislativa PROJETO DE LEI - EXEC - 2- 001/2026

De: Camila F. - DVLEG

Para: PGL - Procuradoria Geral do Legislativo 

Data:  17/03/2026 às 12:50:57

 

Encaminha-se o presente processo à Procuradoria Jurídica para análise e emissão de parecer jurídico, nos termos
regimentais.

_

Camila Roberta Ferreira

Agente de Serviços Legislativos e Serviços de Apoio ao Plenário

div.legislativa@embuguacu.sp.leg.br
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  Matéria Legislativa PROJETO DE LEI - EXEC - 3- 001/2026

De: Camila F. - DVLEG

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  19/03/2026 às 12:36:12

 

Em razão da aprovação do Requerimento de Urgência, a presente matéria foi incluída automaticamente na Ordem do
Dia da Sessão correspondente, para discussão e deliberação, conforme documento anexo.

.

_

Camila Roberta Ferreira

Agente de Serviços Legislativos e Serviços de Apoio ao Plenário

div.legislativa@embuguacu.sp.leg.br

Anexos:

REQ_1132026_URG_PL_0012026_EXEC.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Cleber Dos Santos Pereira ... 19/03/2026 15:47:11 1Doc CLEBER DOS SANTOS PEREIRA DIAS CPF 318.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmembuguacu.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 47C2-8FDE-2BAC-DD8B 
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p .  1  d e  1  

R u a  E m í l i a  P i r e s ,  1 3 5  -  E m b u - G u a ç u  -  S P  -  C E P   0 6 9 0 0 - 1 3 0  

T e l e f o n e :  4 6 6 2 - 1 6 5 0  -  e - m a i l  c a m a r a @ e m b u g u a c u . s p . l e g . b r  

 

REQUERIMENTO Nº 113/2026 
 

 

 

REQUEIRO, tramitação em REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL ao Projeto de Lei nº 001 de 

2026, de autoria do Chefe do Poder Executivo, que “Autoriza o Poder Executivo a contratar operação 

de crédito com a Caixa Econômica Federal, no âmbito do Fundo Nacional de Investimento em 

Infraestrutura Social – FIIS, e dá outras providências”, para que possa ser discutido e votado na 

presente Sessão Ordinária. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente requerimento de tramitação em Regime de Urgência Especial justifica-se em 

razão da relevância da matéria constante no Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a contratar 

operação de crédito junto ao Fundo Nacional de Investimento em Infraestrutura Social – FIIS, destinada 

ao financiamento de investimentos estruturantes na área da saúde pública no Município de Embu-

Guaçu. 

A iniciativa decorre da oportunidade de adesão ao programa federal voltado ao apoio aos 

municípios brasileiros na ampliação, modernização e qualificação dos serviços públicos essenciais, 

especialmente nas áreas da saúde, educação e assistência social, possibilitando acesso a linhas de 

financiamento com condições diferenciadas, tais como taxas de juros reduzidas, prazos ampliados para 

amortização da dívida e período inicial de carência para início dos pagamentos. 

No caso específico de Embu-Guaçu, a contratação da operação de crédito representa 

importante instrumento para o fortalecimento da infraestrutura municipal de saúde, permitindo a 

realização de investimentos destinados à ampliação e modernização da rede pública de atendimento 

à população. 

Dessa forma, considerando a relevância do projeto e a necessidade de viabilizar com maior 

celeridade a adesão ao referido programa e a execução dos investimentos pretendidos, justifica-se a 

tramitação da matéria em Regime de Urgência Especial. 

 

 
Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 19 de março de 2026. 

 
 
 

 
 

Clebinho Jogador 
Vereador – PODEMOS
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  Matéria Legislativa PROJETO DE LEI - EXEC - 4- 001/2026

De: Camila F. - DVLEG

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  09/04/2026 às 11:27:33

 

As  Comissões CCJR - Constituição de Constituição, Justiça e Redação e CFO - Comissão de Finanças e Orçamento
analisaram a matéria e emitiram os respectivos pareceres, o qual seguem anexados ao processo.

Memorando 218/2026 - Parecer nº 0882026 - PL EXEC 0012026 CCJR

Memorando 217/2026 - Parecer nº 0892026 - Parecer PL EXEC 0012026 CFO

_

Camila Roberta Ferreira

Agente de Serviços Legislativos e Serviços de Apoio ao Plenário

div.legislativa@embuguacu.sp.leg.br

1Doc:  Memorando 218/2026        16/42

https://app.1doc.com.br/?pg=doc/ver&hash=CC776425F74AB24127786DFB&itd=1&gr=1&origem=mention&s=cmembuguacu
https://app.1doc.com.br/?pg=doc/ver&hash=4AAFADD93C164A3162A1A300&itd=1&gr=1&origem=mention&s=cmembuguacu


 Memorando 218/2026

De: Camila F. - DVLEG

Para: DVLEG - Divisão de Serviços Legislativos 

Data:  19/03/2026 às 13:55:32

 

Segue para assinatura, o Parecer nº 0892026 referente ao Projeto de Lei nº001 de 2026 de autoria do Chefe do
Poder Executivo.

_

Camila Roberta Ferreira

Agente de Serviços Legislativos e Serviços de Apoio ao Plenário

div.legislativa@embuguacu.sp.leg.br

Anexos:

0882026_Parecer_PL_EXEC_0012026_CCJR.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Antônio Filho Botelho 19/03/2026 15:01:28 1Doc ANTÔNIO FILHO BOTELHO CPF 143.XXX.XXX-74

Marcia Aparecida de Almeid... 19/03/2026 15:12:03 1Doc MARCIA APARECIDA DE ALMEIDA CPF 272.XXX.XXX-...

Douglas Conceição dos Sant... 19/03/2026 16:22:48 1Doc DOUGLAS CONCEIÇÃO DOS SANTOS CPF 273.XXX.XXX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmembuguacu.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: CC77-6425-F74A-B241 
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PARECER Nº 088/2026 

 

Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação. 

 

Projeto de Lei nº 001/2025 
Autoria: Chefe do Poder Executivo 

Com emendas nº 012/2026 e nº 013/2026 

Regime: Urgência Especial 

I – EMENTA 

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito no âmbito do Fundo 

Nacional de Investimento em Infraestrutura Social – FIIS, e dá outras providências. Análise da 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade, iniciativa e técnica legislativa. Emendas parlamentares. 

Regime de urgência especial. 

II – EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA EM EXAME 

O Projeto de Lei nº 001/2026, de autoria do Chefe do Poder Executivo, tem por 

finalidade autorizar o Município de Embu-Guaçu a contratar operação de crédito no âmbito do Fundo 

Nacional de Investimento em Infraestrutura Social – FIIS, até o valor de R$ 15.000.000,00 (quinze 

milhões de reais), destinada à realização de investimentos em infraestrutura pública de saúde. 

A proposição estabelece as condições gerais da operação de crédito, incluindo 

limites, prazos, encargos, previsão de consignação orçamentária dos recursos, autorização para 

abertura de créditos adicionais e regras para o pagamento das obrigações financeiras decorrentes. 

Segundo a justificativa apresentada, a medida visa viabilizar investimentos 

estruturantes na área da saúde pública municipal, especialmente para implantação e modernização de 

unidade de saúde, mediante acesso a financiamento com condições favorecidas. 

A matéria tramita em regime de urgência especial, conforme Requerimento nº 

113/2026 , hipótese em que se dispensam as exigências regimentais, exceto o parecer da Comissão 

competente. 
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Foram apresentadas as seguintes emendas: 

• Emenda nº 013/2026, que promove ajuste redacional no art. 1º, explicitando a possibilidade de 

contratação também junto à Caixa Econômica Federal; 

• Emenda nº 012/2026, que acrescenta dispositivo prevendo a obrigatoriedade de prestação de 

informações ao Poder Legislativo e à população após a formalização da operação de crédito. 

Não houve emissão de parecer jurídico prévio, o que é compatível com o 

regime de urgência especial. 

Compete a esta Comissão examinar os aspectos constitucionais, legais, 

regimentais e de técnica legislativa da matéria, nos termos do Regimento Interno. 

III – FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA E REGIMENTAL 

1. Competência legislativa 

A Constituição Federal estabelece, em seu art. 30, incisos I e II, que compete 

aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local e administrar sua organização financeira. 

No caso em análise, a proposição trata da autorização legislativa para 

contratação de operação de crédito pelo Município, matéria inserida no âmbito da autonomia 

municipal e da gestão financeira local. 

Assim, a matéria insere-se na competência legislativa municipal, não havendo 

impedimento constitucional quanto à sua tramitação. 

2. Iniciativa 

A iniciativa da proposição mostra-se adequada, uma vez que a contratação de 

operação de crédito, bem como a gestão da dívida pública municipal, insere-se no âmbito das 

atribuições do Chefe do Poder Executivo. 

Dessa forma, não se verifica vício de iniciativa. 

3. Constitucionalidade material e Lei de Responsabilidade Fiscal 
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No aspecto material, o projeto condiciona expressamente a operação de 

crédito à observância da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e demais 

normas aplicáveis. 

A proposição prevê, ainda: 

• a consignação dos recursos no orçamento ou em créditos adicionais; 

• a previsão de dotações para amortização e pagamento dos encargos; 

• a autorização para abertura de créditos adicionais destinados ao cumprimento das obrigações 

financeiras. 

Tais disposições demonstram compatibilidade com o regime jurídico das 

operações de crédito previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal, não se identificando afronta ao 

equilíbrio fiscal, cuja verificação concreta ocorrerá na fase de execução. 

4. Análise das emendas 

A Emenda nº 013/2026 possui natureza meramente redacional, não alterando 

o conteúdo material da proposição, limitando-se a explicitar hipótese já abrangida no texto original, 

sendo juridicamente admissível. 

A Emenda nº 012/2026 introduz mecanismo de transparência, impondo a 

prestação de informações ao Poder Legislativo e à população acerca da operação de crédito, medida 

que se alinha aos princípios da publicidade e da transparência administrativa previstos no art. 37 da 

Constituição Federal, não configurando vício de iniciativa ou interferência indevida na administração. 

5. Técnica Legislativa 

A proposição observa, de modo geral, os parâmetros estabelecidos pela Lei 

Complementar nº 95/1998, apresentando redação clara, estrutura adequada e coerência normativa. 

6. Regime de urgência especial 
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Nos termos do Regimento Interno, o regime de urgência especial dispensa a 

emissão de parecer jurídico prévio, mantendo-se a obrigatoriedade de manifestação desta Comissão, 

o que está sendo devidamente atendido. 

IV – CONCLUSÃO DO RELATOR 

Diante do exposto, esta Relatoria entende que o Projeto de Lei nº 001/2026 é 

constitucional, legal e regimentalmente adequado, encontrando amparo na competência legislativa 

municipal, com iniciativa correta, sem inconstitucionalidade material, sem afronta à Lei de 

Responsabilidade Fiscal e com observância da técnica legislativa. 

As Emendas nº 012/2026 e nº 013/2026 mostram-se juridicamente compatíveis 

com a proposição, não apresentando vícios formais ou materiais. 

Assim, opino pela emissão de PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 

001/2026, com as Emendas nº 012/2026 e nº 013/2026. 

Sala das Comissões, Vereador Francisco José Luchetta, na data da assinatura 

digital. 

Sala das Comissões, Vereador Francisco José Luchetta, na data da assinatura 

digital. 

Douglas da Analice 
Vereador – SOLIDARIEDADE 

Relator – CCJR 

 

V – DECISÃO DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação acompanha o voto do Relator e 

delibera pela emissão de PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 001/2026, com as Emendas nº 

012/2026 e nº 013/2026, por entender que a matéria atende aos requisitos de constitucionalidade, 

legalidade, juridicidade e técnica legislativa previstos na Constituição Federal, na Lei Orgânica do 

Município e no Regimento Interno da Câmara Municipal. 
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Determina-se o encaminhamento da matéria à Comissão de Finanças e 

Orçamento, para análise do mérito econômico, orçamentário e fiscal da proposição. 

Sala das Comissões, Vereador Francisco José Luchetta, na data da assinatura 

digital. 

Douglas da Analice 
Vereador – SOLIDARIEDADE 

Presidente 

 

Toninho Valflor 
Vereador – UNIÃO BRASIL 

Membro 

 

Marcia Almeida 
Vereadora - PODEMOS 

Membro
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 Memorando 217/2026

De: Camila F. - DVLEG

Para: DVLEG - Divisão de Serviços Legislativos 

Data:  19/03/2026 às 13:53:14

 

Segue para assinatura, o Parecer nº 0892026 referente ao Projeto de Lei nº001 de 2026 de autoria do Chefe do
Poder Executivo.

_

Camila Roberta Ferreira

Agente de Serviços Legislativos e Serviços de Apoio ao Plenário

div.legislativa@embuguacu.sp.leg.br

Anexos:

0892026_Parecer_PL_EXEC_0012026_CFO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Marco Vinicius Nunes de Ba... 19/03/2026 14:00:06 1Doc MARCO VINICIUS NUNES DE BARROS CPF 320.XXX.X...

Michael Rodrigues Siqueira 19/03/2026 15:53:10 1Doc MICHAEL RODRIGUES SIQUEIRA CPF 364.XXX.XXX-8...

David Dos Reis Rodrigues 19/03/2026 16:16:57 1Doc DAVID DOS REIS RODRIGUES CPF 437.XXX.XXX-30

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmembuguacu.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 4AAF-ADD9-3C16-4A31 
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PARECER Nº 085/2026 

 

Comissão de Finanças e Orçamento. 

 

Projeto de Lei nº 001/2026 
Autoria: Chefe do Poder Executivo 

 

I – EMENTA 

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito no âmbito do Fundo 

Nacional de Investimento em Infraestrutura Social – FIIS, e dá outras providências. Análise do mérito 

econômico, orçamentário e financeiro. Emendas parlamentares. Regime de urgência especial. 

II – EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA EM EXAME 

O Projeto de Lei nº 001/2026, de autoria do Chefe do Poder Executivo, tem por 

finalidade autorizar o Município de Embu-Guaçu a contratar operação de crédito no âmbito do Fundo 

Nacional de Investimento em Infraestrutura Social – FIIS, até o valor de R$ 15.000.000,00 (quinze 

milhões de reais), destinada à realização de investimentos em infraestrutura pública de saúde. 

A proposição estabelece as condições gerais da operação de crédito, incluindo 

limites, prazos, encargos, previsão de consignação orçamentária dos recursos, autorização para 

abertura de créditos adicionais e regras para o pagamento das obrigações financeiras decorrentes. 

Segundo a justificativa apresentada, a medida visa viabilizar investimentos 

estruturantes na área da saúde pública municipal, especialmente para implantação e modernização de 

unidade de saúde, por meio de financiamento com condições favorecidas. 

A matéria tramita em regime de urgência especial, conforme Requerimento nº 

113/2026 , hipótese em que se dispensam as exigências regimentais, exceto o parecer da Comissão 

competente. 

Foram apresentadas as seguintes emendas: 

• Emenda nº 013/2026 , que promove ajuste redacional no art. 1º da proposição; 
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• Emenda nº 012/2026 , que acrescenta dispositivo voltado à transparência e prestação de 

informações acerca da operação de crédito. 

A matéria foi encaminhada a esta Comissão para análise do mérito econômico, 

financeiro e orçamentário. 

III – FUNDAMENTAÇÃO ECONÔMICA, FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

1. Adequação à Lei de Responsabilidade Fiscal 

A contratação de operação de crédito pelo Município está condicionada ao 

cumprimento dos requisitos previstos na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal), especialmente quanto: 

• à existência de prévia autorização legislativa; 

• ao atendimento dos limites de endividamento; 

• à demonstração de capacidade de pagamento; 

• à previsão de recursos para amortização e encargos. 

O projeto atende formalmente a esses requisitos ao prever a observância da 

legislação vigente e a consignação orçamentária das obrigações financeiras decorrentes. 

2. Impacto orçamentário e financeiro 

A operação de crédito implica geração de obrigação financeira futura para o 

Município, com impacto direto sobre o orçamento nos exercícios subsequentes, especialmente quanto 

ao pagamento de juros, encargos e amortização da dívida. 

Todavia, tais impactos são inerentes à natureza das operações de crédito e 

encontram respaldo na legislação fiscal, desde que observados os limites legais e a capacidade de 

pagamento do ente. 
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Além disso, a destinação dos recursos para investimentos em infraestrutura de 

saúde caracteriza despesa de capital, com potencial de retorno social relevante e melhoria da 

prestação de serviços públicos. 

3. Compatibilidade com o planejamento orçamentário 

A proposição prevê a inclusão dos recursos no orçamento municipal ou em 

créditos adicionais, bem como a previsão de dotações específicas para o pagamento das obrigações 

financeiras. 

Dessa forma, a matéria mostra-se compatível com os instrumentos de 

planejamento orçamentário, desde que devidamente incorporada à Lei Orçamentária Anual e, quando 

necessário, ajustada por meio de créditos adicionais. 

4. Análise das emendas 

A Emenda nº 013/2026 não possui impacto financeiro, por se tratar de ajuste 

redacional. 

A Emenda nº 012/2026, ao prever mecanismo de transparência, também não 

gera impacto orçamentário direto, limitando-se a estabelecer dever de prestação de informações, 

sendo plenamente compatível com a gestão fiscal responsável. 

IV – CONCLUSÃO DO RELATOR 

Diante do exposto, esta Relatoria entende que o Projeto de Lei nº 001/2026 é 

financeiramente viável, estando em conformidade com os princípios da responsabilidade fiscal, desde 

que observados, na fase de execução, os limites e condições previstos na legislação vigente. 

As Emendas nº 012/2026 e nº 013/2026 não acarretam impacto financeiro 

negativo e são compatíveis com a proposição. 

Assim, opino pela emissão de PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 

001/2026, com as Emendas nº 012/2026 e nº 013/2026. 
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Sala das Comissões, Vereador Francisco José Luchetta, na data da assinatura 

digital. 

Engenheiro Barros 
Vereador - SOLIDARIEDADE 

Relator – CFO 

 

V – DECISÃO DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Orçamento acompanha o voto do Relator e delibera 

pela emissão de PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 001/2026, com as Emendas nº 012/2026 

e nº 013/2026, por entender que a matéria apresenta viabilidade econômica, financeira e 

orçamentária, em conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal e com o planejamento 

orçamentário do Município. 

Sala das Comissões, Vereador Francisco José Luchetta, na data da assinatura 

digital. 

Engenheiro Barros 
Vereador - SOLIDARIEDADE 

Membro 

 

David Reis 
Vereador – MDB 

Membro 

 

Maicon Siqueira 
Vereador – UNIÃO BRASIL 

Suplente
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  Matéria Legislativa PROJETO DE LEI - EXEC - 5- 001/2026

De: Camila F. - DVLEG

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  09/04/2026 às 11:48:49

 

Considerando o despacho anterior em que foram anexados os pareceres das Comissões referentes ao Projeto de Lei
Complementar nº 002/2026;

Informo que as Emendas nº 12 e 13 de 2026, apresentadas à matéria, já foram devidamente analisadas nos referidos
pareceres.

Dessa forma, encaminho, por meio deste despacho complementar, as emendas pertinentes para conhecimento e
regularização do processo.

Matéria Legislativa EMENDAS / SUBEMENDAS - 012/2026 - Emenda nº 012/2026 Ao Projeto de Lei nº 001/2026, de autoria do
Chefe do Poder Executivo.

Matéria Legislativa EMENDAS / SUBEMENDAS - 013/2026 - Emenda nº 013/2026 - Ao Projeto de Lei nº 001/2026, de autoria
do Chefe do Poder Executivo.

_

Camila Roberta Ferreira

Agente de Serviços Legislativos e Serviços de Apoio ao Plenário

div.legislativa@embuguacu.sp.leg.br
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  Matéria Legislativa EMENDAS / SUBEMENDAS - 012/2026

De: Camila F. - DVLEG

Para: DVLEG - Divisão de Serviços Legislativos 

Data:  19/03/2026 às 12:50:24

Setores (CC):

DVLEG

 

A presente Emenda integra o Processo Legislativo Eletrônico do Projeto a que se vincula, constituindo proposição acessória, nos
termos do Regimento Interno desta Casa.

Por sua natureza jurídica, a Emenda não dá origem a processo autônomo, tramitando conjuntamente com a proposição principal, à
qual permanece vinculada para todos os efeitos regimentais.

O presente registro tem por finalidade organizar, documentar e assegurar a rastreabilidade dos atos relativos à Emenda
apresentada, garantindo sua regular autuação, publicidade e deliberação no âmbito do processo legislativo correspondente.

Todos os atos praticados observam o disposto no art. 39, §§ 1º e 2º, da Lei Orgânica do Município, bem como as normas

regimentais aplicáveis ao processo eletrônico.

SECRETARIA LEGISLATIVA
CMARA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU

Rua Emília Pires, nº 135 – Centro – CEP 06900-130 – Embu-Guaçu/SP
Tel. (11) 4662-1650 – e-mail: legislativo @embuguacu.sp.leg.br

_

Camila Roberta Ferreira

Agente de Serviços Legislativos e Serviços de Apoio ao Plenário

div.legislativa@embuguacu.sp.leg.br

Anexos:

EM_0122026.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Carlos Tatto 19/03/2026 13:58:18 ICP-Brasil CARLOS TATTO CPF 358.XXX.XXX-05

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmembuguacu.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 7BA7-125F-59C0-1BD5 
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EMENDA Nº 012/2026 

 

Ao Projeto de Lei nº 001/2026, de autoria do Chefe do 

Poder Executivo. 

 

O Vereador Carlos Tatto, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, apresentam EMENDA 

ao Projeto de Lei nº 001/2026, de autoria do Chefe do Poder Executivo: 

 

Art. 1º Acrescenta o artigo 6º-A, ao Projeto de Lei nº 001/2026, de autoria do Chefe do Poder 

Executivo, com a seguinte redação: 

“Art. 6º-A. Após a formalização da operação de crédito autorizada por esta Lei, o Poder 

Executivo deverá, no prazo máximo de até 90 (noventa) dias, realizar prestação de informações 

à Câmara Municipal e à população, contendo, no mínimo: 

I – as condições financeiras da operação contratada, incluindo taxas de juros, prazos de 

amortização e eventual período de carência; 

II – o plano de aplicação dos recursos; 

III – a descrição do projeto a ser executado, incluindo cronograma físico-financeiro; 

IV – a localização da(s) obra(s) ou investimento(s) a serem realizados; 

VI - como será custeada a manutenção dos serviços (os, filantropia, recursos próprios) 

VII - o valor total do empréstimos será destinado apenas a construção ou equipamentos? 

V – demais informações relevantes à transparência e ao acompanhamento da execução do 

financiamento. 

Parágrafo único. As informações de que trata este artigo deverão ser disponibilizadas também 

nos meios oficiais de comunicação do Município, assegurando amplo acesso à população.” 

Art. 2º Ficam mantidos os demais dispositivos do Projeto de Lei nº 001/2026, de autoria do Chefe do 

Poder Executivo. 

 

Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 19 de março de 2026. 

 

Carlos Tatto 

Vereador – PT 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente emenda tem por objetivo fortalecer os princípios da transparência e da publicidade na 

gestão dos recursos públicos, especialmente diante da contratação de operação de crédito de elevado 

valor. 

Trata-se de medida que não interfere na discricionariedade administrativa do Poder Executivo, mas 

assegura ao Poder Legislativo e à população o adequado acompanhamento da aplicação dos recursos, 

garantindo maior controle social, responsabilidade fiscal e eficiência na execução dos investimentos 

públicos. 

. 

 

 

Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 19 de março de 2026. 

 

Carlos Tatto 

Vereador – PT 
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  Matéria Legislativa EMENDAS / SUBEMENDAS - 013/2026

De: Camila F. - DVLEG

Para: DVLEG - Divisão de Serviços Legislativos 

Data:  19/03/2026 às 12:51:26

Setores (CC):

DVLEG

 

A presente Emenda integra o Processo Legislativo Eletrônico do Projeto a que se vincula, constituindo proposição acessória, nos
termos do Regimento Interno desta Casa.

Por sua natureza jurídica, a Emenda não dá origem a processo autônomo, tramitando conjuntamente com a proposição principal, à
qual permanece vinculada para todos os efeitos regimentais.

O presente registro tem por finalidade organizar, documentar e assegurar a rastreabilidade dos atos relativos à Emenda
apresentada, garantindo sua regular autuação, publicidade e deliberação no âmbito do processo legislativo correspondente.

Todos os atos praticados observam o disposto no art. 39, §§ 1º e 2º, da Lei Orgânica do Município, bem como as normas

regimentais aplicáveis ao processo eletrônico.

SECRETARIA LEGISLATIVA
CMARA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU

Rua Emília Pires, nº 135 – Centro – CEP 06900-130 – Embu-Guaçu/SP
Tel. (11) 4662-1650 – e-mail: legislativo @embuguacu.sp.leg.br

_

Camila Roberta Ferreira

Agente de Serviços Legislativos e Serviços de Apoio ao Plenário

div.legislativa@embuguacu.sp.leg.br

Anexos:

EM_0132026.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Cleber Dos Santos Pereira ... 19/03/2026 15:47:12 1Doc CLEBER DOS SANTOS PEREIRA DIAS CPF 318.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmembuguacu.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: DB50-22D8-6C70-62AD 
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EMENDA Nº 013/2026 

 

Ao Projeto de Lei nº 001/2026, de autoria do Chefe do 

Poder Executivo. 

 

O Vereador Clebinho Jogador, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, apresentam 

EMENDA ao Projeto de Lei nº 001/2026, de autoria do Chefe do Poder Executivo: 

 

Art. 1º O caput do artigo 1º do Projeto de Lei nº 001/2026, de autoria do Chefe do Poder Executivo, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto ao Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES ou instituição financeira por ele 

habilitada, no âmbito do Fundo Nacional de Investimento em Infraestrutura Social (FIIS), como 

a Caixa Econômica Federal, até o valor de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), observada 

a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar nº 101/2000 e demais 

normas aplicáveis às operações de crédito dos entes federativos. 

Art. 2º O artigo 2º do Projeto de Lei nº 001/2026, de autoria do Chefe do Poder Executivo, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º. A operação de crédito autorizada por esta Lei observará as condições, limites, prazos e 

encargos estabelecidos no âmbito do programa de financiamento do Fundo Nacional de 

Investimento em Infraestrutura Social – FIIS e nas normas operacionais do agente financeiro, 

inclusive quanto ao prazo de amortização e eventual período de carência, e/ou Caixa Econômica 

Federal. 

Art. 3º Ficam mantidos os demais dispositivos do Projeto de Lei nº 001/2026, de autoria do Chefe do 

Poder Executivo. 

 

Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 19 de março de 2026. 

 

Clebinho Jogador 

Vereador – PODEMOS 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente Emenda tem por finalidade promover ajuste redacional no Projeto de Lei nº 001/2026, sem 

alterar sua essência, conferindo maior clareza e segurança jurídica à sua aplicação. 

 

Embora o texto original já preveja a possibilidade de contratação da operação de crédito junto a 

“instituição financeira por ele habilitada”, a prática demonstra que determinadas instituições, como o 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, operam com limites mínimos de 

financiamento que, em regra, superam o valor autorizado no presente projeto. 

 

Nesse contexto, a inclusão expressa da Caixa Econômica Federal — instituição financeira pública 

amplamente utilizada por Municípios para operações de crédito de menor vulto — visa afastar dúvidas 

interpretativas quanto à viabilidade prática da contratação, garantindo maior efetividade à autorização 

legislativa. 

 

A medida não amplia o objeto da proposição, tampouco altera seus limites financeiros ou condições 

gerais, limitando-se a explicitar alternativa já juridicamente possível no texto original, reforçando a 

segurança jurídica e evitando eventuais entraves operacionais na execução da futura lei. 

 

Assim, a emenda proposta contribui para a correta aplicação da norma, assegurando maior precisão 

técnica e compatibilidade com a realidade das operações de crédito disponíveis aos Municípios. 

 

 

 

Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 19 de março de 2026. 

 

Clebinho Jogador 

Vereador – PODEMOS 
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  Matéria Legislativa PROJETO DE LEI - EXEC - 6- 001/2026

De: Camila F. - DVLEG

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  09/04/2026 às 11:55:18

 

Matéria aprovada pelo Plenário, com a Emenda nº 13 aprovada e a Emenda nº 12/2026 rejeitada. Convertida em
Autógrafo.

_

Camila Roberta Ferreira

Agente de Serviços Legislativos e Serviços de Apoio ao Plenário

div.legislativa@embuguacu.sp.leg.br

Anexos:

AUT_0192026_assinado.pdf
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Embu−Guaçu, na data da assinatura digital.
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  Matéria Legislativa PROJETO DE LEI - EXEC - 7- 001/2026

De: Camila F. - DVLEG

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  09/04/2026 às 11:57:26

 

Autógrafo encaminhado ao Chefe do Poder Executivo na data da assinatura do respectivo Ofício, conforme
documento anexo.

_

Camila Roberta Ferreira

Agente de Serviços Legislativos e Serviços de Apoio ao Plenário

div.legislativa@embuguacu.sp.leg.br

Anexos:

Oficio_n_071_2026.pdf

1Doc:          39/42



Ofício 071/2026

De: Camila F. - DVLEG

Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU - Administração

Data: 25/03/2026 às 11:43:00

Setores envolvidos:

SECLEG, DVLEG

Encaminhamento de Autógrafo e Solicitação de Sanção ou Veto.

 

A Sua Excelência

Francisco José do Nascimento

Prefeito Municipal

Embu-Guaçu – SP

  

Assunto: Encaminhamento de Autógrafo e Solicitação de Sanção ou Veto.

 

                         Excelentíssimo Senhor Prefeito,

 

                        Em cumprimento às obrigações legais e com fundamento na Lei Complementar nº 179/2023, que
estabelece as competências da Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Embu-Guaçu, venho por meio deste,
encaminhar a Vossa Excelência os seguintes autógrafos referentes aos projetos aprovados na 7ª Sessão Ordinária:

 

- Autógrafo de Lei n° 019/2026, referente ao Projeto de Lei nº 001/2026, de autoria do Chefe do Poder Executivo;

- Autógrafo de Lei nº 020/2026, referente ao Projeto de Lei nº 085/2025, de autoria do Vereador Elton Camargo
Corrêa;

- Autógrafo de Lei nº 021/2026, referente ao Projeto de Lei nº 096/2025, de autoria do Vereador David Reis;

- Autógrafo de Lei nº 022/2026, referente ao Projeto de Lei nº 109/2025, de autoria da Vereadora Marcia Almeida;

- Autógrafo de Lei nº 023/2026, referente ao Projeto de Lei nº 111/2025, de autoria do Vereador Vinicius do Mané.

 

                        Ressalto que, conforme dispõe o Art. 50 da Lei Orgânica do Município de Embu-Guaçu, aprovado o
projeto de lei, será enviado, como autógrafo, ao Prefeito Municipal no prazo máximo de quinze dias úteis, para
sanção ou veto. Caso Vossa Excelência considere o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao
interesse público, deverá vetá-lo, total ou parcialmente, dentro do prazo de quinze dias úteis, conforme o Art. 51 da
mesma Lei. Caso não haja manifestação dentro do prazo estipulado, o silêncio do Prefeito implicará na sanção tácita
do projeto, sendo o mesmo promulgado pelo Presidente da Câmara.
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                         Respeitosamente,

 

 

Luiz Fernando Ferreira de Souza

Secretário Legislativo

Assinado digitalmente

 

_

Camila Roberta Ferreira

Agente de Serviços Legislativos e Serviços de Apoio ao Plenário

div.legislativa@embuguacu.sp.leg.br

Anexos:
AUT_0192026.docx
AUT_0192026_assinado.pdf
AUT_0202026.docx
AUT_0202026_assinado.pdf
AUT_0212026.docx
AUT_0212026_assinado.pdf
AUT_0222026.docx
AUT_0222026_assinado.pdf
AUT_0232026.docx
AUT_0232026_assinado.pdf
EM_0012026.docx
EM_0012026_assinado.pdf
EM_0132026.docx
EM_0132026_assinado.pdf
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